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Ata da 15ª Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo da Câmara Municipal de 

Barbalha no ano de 2022. 

Presidência: Odair José de Matos 

 

Às 17h17min. (dezessete horas e dezessete minutos) do dia 07 (sete) de março do 

ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Plenário da Câmara Municipal de 

Barbalha, Estado do Ceará, sito à Rua Sete de setembro, 77 – Centro, nesta 

Cidade de Barbalha-CE, onde presentes estavam os seguintes Vereadores: Odair 

José de Matos, Antônio Ferreira de Santana, Carlos André Feitosa Pereira, 

Dernival Tavares da Cruz – Véi Dê, Antônio Hamilton Ferreira Lira, Luana 

dos Santos Gouvêa, Francisco Marcelo Saraiva Neves Junior, João Ilânio 

Sampaio, Efigênia Mendes Garcia, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, 

Tárcio Araújo Vieira, Dorivan Amaro dos Santos, Epitácio Saraiva da Cruz 
Neto, João Bosco de Lima e Eufrásio Parente de Sá Barreto. O Presidente 

constatou que havia número legal de vereadores e nos termos do inciso XXV, 

letra “C”, do art. 32 do Regimento Interno, declarou aberta a sessão, convidando 

o edil João Ilânio Sampaio para fazer a ORAÇÃO DA TARDE. Nos termos do 

Art. 144 do Regimento Interno, passamos a LEITURA DO MATERIAL DE 

EXPEDIENTE que Constou de: ATAS: Atas da 7ª e 8ª Sessões Ordinárias da 

Câmara Municipal de Barbalha. Decreto nº 05/2022, Decreta Luto Oficial na 

Câmara Municipal de Barbalha, em virtude do falecimento do Dr. Napoleão 
Tavares Neves. CORRESPONDÊNCIAS: Ofício nº 0403007/2022, de 

Marciano dos Santos, Presidente do SINDMUB, REQUERIMENTOS: 

Requerimento Nº 105/2022, de autoria do Vereador Francisco Marcelo 

Saraiva Neves Júnior, Requer que seja enviado ofício a Autarquia Municipal de 

Meio Ambiente -  Amasbar, com cópia ao secretário municipal de meio ambiente 

e recursos hídricos, solicitando uma avaliação técnica sobre a possível remoção 

de árvores de grande porte, e, posteriormente a realização da substituição por 

arvores de pequeno porte, árvores essas localizadas na rua Daniel Cordeiro das 

Neves, no Distrito do Caldas. Requerimento Nº 106/2022, de autoria do 

Vereador Eufrásio Parente de Sá Barreto - Farrim, Requer que seja enviado 

ofício aos Diretores Municipal e Regional da CAGECE - Companhia de Água e 

Esgoto do Ceará, com cópia ao Prefeito Municipal, solicitando em caráter de 

urgência, o abastecimento de água no loteamento Antônio Inaldo de Sá Barreto, 

conforme acordo firmado entre a CAGECE e o ex prefeito Argemiro Sampaio, e 

que infelizmente não se concretizou, sendo que atualmente já se encontram 

famílias residindo naquele loteamento, sem receberem as devidas atenções por 

parte dos órgãos competentes e responsáveis por prestar tais serviços. 

Requerimento Nº 107/2022, de autoria do Vereador Tárcio Honorato, 

Requer que seja enviado ofício à secretaria de infraestrutura e serviços públicos, 

solicitando que seja colocado o mais rápido possível a Piçarra na estrada do Sítio 

Santana já que esses dias foi feito um paliativo pelos os moradores da 

comunidade. Requerimento Nº 108/2022, de autoria do Vereador Expedito 
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Rildo Cardosos Xavier Teles, Requer que seja realizada Audiência Pública com 

a sociedade civil organizada e autoridades do Governo Federal e a comunidade 

acadêmica da UFCA para debatemos os rumos da educação superior federal na 

área de saúde na região do Cariri e a avaliação da necessidade de implantação de 

um hospital escola para a Universidade Federal do Cariri na cidade de Barbalha. 

Requerimento Nº 109/2022, de autoria do Vereador João Bosco de Lima, 

Requer que seja enviado ofício ao prefeito municipal com cópia a secretaria de 

educação e a secretaria de administração, cobrando simplesmente o que é de 

direito e o que foi prometido que é o aumento de 33,24% aos professores. 

Requerimento Nº 110/2022, de autoria da Vereadora Luana dos Santos 
Gouvêa, Requer que seja enviado ofício à Empresa LLS Construções e Serviços, 

responsável pelo Abastecimento de água na zona rural de Barbalha, solicitando 

reparos no sistema de abastecimento de água do Sítio Melo, pois muitos canos 

estão quebrados o que tem ocasionado transtornos no abastecimento das 

residências daquele Sítio. Requerimento Nº 111/2022, de autoria da 

Vereadora Efigênia Mendes Garcia, Requer que seja enviado ofício a 

Procuradoria Geral do Município em cópia ao chefe do Poder Executivo. 

CONSIDERANDO que o combate eficiente a violência contra a mulher vem 

marcando o esforço pela construção de uma sociedade mais justa, com plena 

igualdade de direitos, luta que marca anualmente a passagem pelo dia 

Internacional da Mulher que se comemora em 08 de março. CONSIDERANDO 

que grandes avanços já foram conquistados pela sociedade brasileira, tanto pela 

evolução da lei como pela criação de mecanismos específicos como é o caso da 

Lei Maria da Penha. CONSIDERANDO que para complementar esse avanço é 

necessário que o Poder Executivo olhe com atenção as leis municipais que temos 

aprovadas por esta casa e já sancionadas e as coloque em prática. Aqui enviamos 

um apanhado de algumas leis e encaminhamos apara análise da procuradoria. Lei 

1.707/2006 – Cria Conselho de Direitos da Mulher Lei 1.878/2010 – Institui a 

semana de prevenção e combate ao câncer de mama e do colo do útero Lei 

1980/2012 – Dispõe sobre a divulgação dos serviços relativos à mulher e dá 

outras providências. Lei 2.169/2015 – Institui a semana de valorização da mulher 

no município de Barbalha e dá outras providências (Vereador Daniel Cordeiro). 

Lei 2.406/2019 – Veda a contratação pela administração pública de condenados 

pela Lei Maria da Penha. Lei 2.518/2020 – Insere no currículo da grade do 

ensino fundamental da rede pública e privada do município conteúdo sobre a Lei 

Maria da Penha e adota outras providências. (Rildo Teles). Lei 2.542/2021 – 

Institui o Programa e Código Sinal Vermelho no âmbito do Município de 

Barbalha. Lei 2.553/2021 – Destinação de 5% dos Programas Municipais a 

Mulheres Vítimas de Violência. ORDEM DO DIA: Todos os requerimentos 

foram aprovados por unanimidade. PROPOSIÇÕES VERBAIS – Expedito 

Rildo Cardos Xavier Teles – Solicitou o envio de ofício de pesar à família de 

Dr. Napoleão Tavares Neves. Solicitou o envio de ofício à Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando fiscalização de uma construção 

na rua Francisco Cordeiro de Souza, no Distrito do Caldas. Solicitou o envio de 

ofício registrando votos de parabéns pela passagem do Dia Internacional da 
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Mulher. João Ilânio Sampaio – Solicitou o envio de ofício de pesar à família de 

Antônio de Neco, registrando votos de pesar pelo seu falecimento. João Bosco 

de Lima – Solicitou o envio de ofício a Socorro Lima, registrando votos de 

parabéns pelo Dia Internacional da Mulher, e em seu nome, homenageando todas 

a mulheres barbalhenses. Não Houve Palavra Facultada. O Presidente nos 

termos do art. 153 do Regimento Interno encerrou a Sessão às 18h48mim 

(dezoito horas e quarenta e oito minutos). E para tudo constar, eu Antônio 

Hamilton Ferreira Lira, 1° Secretário, pelos apontamentos colhidos, lavrei a 

presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada. Os teores originais dos 

pronunciamentos, se encontraram disponíveis para consultas ou controvérsias em 

relação a esta, no Arquivo Sonoro desta Casa. 

 


